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de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Reforço da emenda número EP 10352, o valor é indicado para a Secretaria de
Sustentabilidade em Meio Ambiente e Atividades Urbanas - SESMAUR para a compra de material
permanente como computadores, por exemplo.

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2021.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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